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coNTRATO Ne 002 /2020

coNTRÁTo DE Aoutslúo

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um
lado a PREFEITURA Do MUNICiPIO DE CA|ATL estabelecida na Praça do Paço Municipal, ns 10 - Centro

- Cajati - SP, inscrita no C.N.P.I sob o ne 64.037,815/0001-28, representâda pelo Prefeito LUCML
IOSÉ COnntfno, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de ldentidade RG. n" 16.168.967-X

SSP/SP e inscrito no CPF,MF sob n" 090.010.278-06, residente na Rua Martiniano de Pontes, n" 21 - Centro

Câjati/SP (11.950-000), daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro Iado a empresa §[Q
BERNARDO COMÉRCIO DE PRODUTOS PARÁ SAÚDE EIRELI - EPP, SitUAdA NA RUA BTASíIiO MAChAdO,

nq 261 - Centro - São Bernardo do Campo - SP (09715-140), inscrita no C.N P.J sob ne 23.015.239 /0001-
30, aqui representada por FERNANDO AUGUSTO FOLLADOR, brasileiro, portador do RG nq 8.151 928-
5, CPF ne 048.151.419-83, residente e domiciliado na Rua Barão do Cerro Azul, ne 1220 - Apartamento
904 - Centro - Cascavel - PR (85801-080J, procurador da empresa, de ora em diante designada

CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si no Pregão Eletrônico nq 733/2019, Processo ne

060985 /2079, conforme Lei Federal ne 8.666 de 27/06/93 e suas atualizações, que se regerá pelas

cláusulas e condições, abaixo discriminados, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber:

Cláusula Primeira - DO OB|ETO

Constitui obieto do presente contrato para fins de aquisição de equipamentos e mobiliários
para a fisioterapia - Convênio 794/2078 - Processo nq 001/0212 /00084/20L8.

Cláusula Segunda - DO LoCAL E PRAZO DE ENTREGA

O prazo de entrega será de até 20 [ünte] dias contãdos da datâ do recebimento da nota
de empenho pelo fornecedor.
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Item Qtde Descrição MARCA
VALOR

UNITÁRtO

1 03 Peça

APARELHO DE INFRAVERMELHO
PEDESTRAL Aparelho de infravermelho em
aço, com pedestal de altura aiustável com
medida máxima aproximada de 135 cm,

articulável permitindo direcionar o feixe de
Iuz em diversas direções, com rodízios em
base

AG
Indústria R$ 260,00

4 01

ESTEIRA ERGOMETRICA: Esteira
ergométrica com as seguintes especificaçóes
mÍnimas : motor 1,5 hp, sistema de

amortecimento de impacto, 2 regulagens de
altura de 0 a 5% de inclinação, voltagem
220v, pintura eleffostática, variação de
velocidade de 0,8 a 13 km/h, painel digital
com velocidade, tempo, distância
percorrida, calorias queimadas, capacidade
150kg com garantia de 12[doze) meses

Movement
Esteira

Eletrônica
R5i

R$ 4.680,46
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coNTRÁTO Ne 002/2020

Os equipamentos e materiais deverão ser entregues conforme Termo de Referência -
Anexo Vl do edital no Almoxarifado Municipal, no horário das 13:30 horas às 17:00 horas, em até 20
(ünte) dias.

Cláusula Terceira - DO PREçO

O preço total da execução dos serviços ora contratado é de R$ 5.460,46 (cinco mil,
quatrocentos e sessenta reais e quarenta e seis centavos), fixo e irreajusrável.

Parágrafo único. 0 preço referido no caput, além da mão de obra, materiais e todos os

equipamentos necessários à execução dos serviços, bem como todas as despesas com transportes,
seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão por contã
da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da manifestâção do
preposto da CONTRATANTE, sendo condição obrigatória para a realização dos respectivos pagamentos,

Cláusula Quarta - PAGAMENTO

0 pagamento será efetuado 15 (quinze) dias após a emissão da nota fiscal, deüdamente
atestada pela CONTRATANTE.

cláusula Quinta - Do REcuRso FINANCEIRO

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme Elemento
Econômico 4.4.90.52 - do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação codificada sob o na' :

Departãmento de Saúde
Unidade: Diüsão de Atenção à Saúde
Código; 10.302.00 28.2062 - Centro de Fisioterapia Municipal

4.4.90.52 - Equipamento e Material Permânente
cláusula sexta - DA PRÁçA DE PAGAMENTO

0 pagamento será efetuado após a emissão da nota fiscal, deüdamente atestadâ pela
CONTRATANTE, 15 (quinze) dias após o aceite definitivo, conforme propostâ da empresa mediante
crédito em conta-corrente da adjudicatária, por ordem bancária.

cláusula sétima - DAs coNDtçÔES DE FoRNECTMENTO

Fornecer os equipamentos e materiais, estritamente de acordo com o Termo de Referência
descrito no Anexo Vl, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida
pela Diüsão de Compras/Licitações, responsabilizando-se pela substituição das mesmas na
hipótese de se constatar, quando do Íecebimento pela Prefeitura do Município de Caiati, estarem
em desacordo com as referidas especificações. \g
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A CONTRÁTADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições confafuais, os acréscimos
ou supressões do objeto até 25%o (ünte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, por
acordo entre as partes, que se fizerem necessários, nos termos do § 1e do artigo 65, Lei Federal ne

8.666/93 e suas atualizações.
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coNTRATO Ne 002/2020

II- Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de hâbilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitãção.

lll- Designar preposto durante o período de vigência do conFato, para represenLá-la sempre que seia

necessário.

IV- Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos sociais relativos ao
objeto contratado.

V- Responsabilizar-se-á pelo carregamento e transporte dos materiais, bem como pelo
descarregamento no local de entrega, ou seia, Almoxarifado Municipal.

VI- Fornecer os materiais, estritamente de acordo com as especificações do Anexo Vl, bem como no
prazo e quanütativo nele estabelecidos, responsabilizando-se pela subsütuição das mesmas na

hipótese de se constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem
em desacordo com as referidas especificações, evitando o emprego de acessórios impróprios ou

de qualidade inferior, não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional, á

qualquer tírulo.

Vtl- Entregar os materiais no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações;

VIII- Remover, às suas expensas, todo material que estiver em desacordo com as especificações
básicas, e/ou aquela em que for constatãdo dano em decorrência de transporte ou

acondicionamento, proüdenciando a substituição da mesma, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias úteis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; Decorrido este prazo a

empresa fica suieita as sanções administrativas constantes no item 16.1 b.3 do edital.

IX- Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta

Licitâção;

X- Prestar as informaçóes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Prefeitura do
Município de Caiati.

XI- Manter a garanüa dos equipamentos pelo peíodo preüsto pelo Fabricante, bem como
apresentar manuais para operação dos mesmos em língua Portuguesa,

cláusula oitava - DAs oBRIGAçÕEs DA coNTRÁTANTE

A CoNTRATANTE obriBa-se a pagar pontualmente os fornecimentos executados pela

CONTRATADA.

Orientar a CONTRATADA acerca da correta execução dos fornecimentos contratados.

Promover o acompanhamento e a fiscalização dos fornecimentos, sob os âspectos quantitativo e

qualitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar a

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas
por parte desta.

Reieitar, caso estejam inadequados ou irregulares, fornecimentos prestados pela CONTRATADA.

ll-
llt-
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Notificar a CoNTRATADA, na ocorrência de situação prevista no item anterior, pâra reparar,
corrigir, remover, reconstituir ou subsütuir às suas expensas, no todo ou em parte, os

fornecimentos realizados em desacordo com as regras deste Contrato.

Notificar a CONTRÂTADA em razão de qualquer descumprimento das obrigaçóes âssumidas no
Contrato, alertândo sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista, de forma
injustifi cadâ, â irregularidade.

Notificar a CONTRATADA acerca de eventuâl conduta inconveniente de seus empregados quando
da execução dos fornecimentos ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exiiam
medidas corretivas por parte desta.

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela C0NTRATADA.

VI-

VII-

VIII-

Il-

Cláusula Nona - DA FISCALTZAçÃO

A fiscalizaçào da execução dos trabalhos da CONTRATADA será exercida pela CONTRATANTE,
designando aüavés da Ponada n" 035/20, a servidora ELLEN CRISTINA DO CARMOS CALADO, Diretora

do Departamento de Saúde, o qual poderá, junto ao Representante da CONTRÁTADA, solicitar a correção
de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais se não forem sanadas serão obieto
de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicâção das penalidades preüstas neste Contrato.

Cláusula Décima - DAS PENALIDADES

Cláusula Décima Primeira - DA RESCTSÃO Do CONTRÁTO

0 presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela C0NTRATANTE,
independentemente de aüso ou notificação judicial ou extraiudicial, nas seguintes hipóteses:

Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ou disposiüvo do
presente contrato pela CONTRATADA;
Pela decretâção de falência, pedido de concordata, insolvência, liquidação judicial ou extrajudicial
ou suspensão por autoridades competentes das atividades da CONTRATADA,
Pela dissolução da empresa contratada;
Nos demais casos preüsto no ârtigo 78 da Lei ne 8.666/93 e suas atualizações.
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A CONTRATADA estará sujeita, a critério da c0NTRATANTE, as penalidades administrativas
consignadas nos artigos 86, 87 e 88, daLei ne 8.666/93,

§1e - Pelo descumprimento das condiçóes estabelecidas no ajuste, a contratada fica sujeita às seguintes
penalidades:

| - Pelo atraso injusüficado na execução do objeto da licitação:
a) Até 10 (dez) dias, multâ de 0,1oÁ sobre o valor da obrigação, por dia de atraso;
b) Superior a 10 (dezJ dias, multa de 0,150/o sobre o valor da obrigação, por dia de atrasoj

II - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, multa de 2ol0, câlculada sobre o valor da obrigação não

cumprida.
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E assim, perfeitamente justos

instrumento em 03 (três) vias de igual teor de forma, depois de

com a Lei,

Cajati, 15 de janeiro de 2

.OUCÀâPART CRES'ER

e damente conferido, de acordo

RDEIRO
Prefeito d Município de Cajati - SP

CAJATI

CoNTRATO Nq 002/2020

Cláusula Décima Segunda - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de JacupÍranga, Estado de São Paulo, para dirimir
quaisquer questões relativas ao presente contrato, o qual terá preferência sobre qualquer outro por mais
priúlegiado que seja.

contratados, firmam o presentee

l'"ttuc,
RNANDO AUG FOLLADOR

São Bernardo Comércio De Produtos Para

Saúde Eireli - EPP

Testemunhas:

HO LINE FILHO
RG n'18.187.943-8

TARCÍSTO ANTUNES DUARTE
RG n' 30.731.536-8

LUC
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(

V

Página 5 de 5

nr.. 'i<4d-sd-E/3L | .d



DEPARTAMENTO IURíDrCO
(13) 38s4-8700

juridico@cajati.sp.gov.br

Prêteitura

EDUCÀR PÁRA CRESCER.

CAJATI

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
(coNTRATOS)

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI
CONTRATADO: SÃO BERNARDO COMERCIO DE PRODUTOS PARA
SAUDE EIRELI -EPP
CoNTRATOS Ne OO2/2020
OBJETO: Aquisição de equipamentos e mobiliários para a flsioterapia -
Convênio l94l2jl8 - Processo ne O0ll02l2l000B4l2018.

ADVOGADO (S)/ Na OAB: Pedro Alexandre Rodrigues Pereira - OAB/SP
297.390

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identiflcados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual
ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo üsta e extraindo cópias
das manifestações de interesse, Despachos e Decisôes, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados
abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução na
Ol12017 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e
Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo,
seráo publicados no Diário Oflcial do Estado, Caderno do Poder
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de Sáo Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nq 709, de 14 de
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Ciúl;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou
telefones de contato deverá ser comunicada pelo interessado,
peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento flnal e
conseguente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas Iegais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais
couber.

Pi çADOF çO LUXlCiP l- l{À lO - CEXIEO - CEP: 1!?5O{OO - CAJÂÍI/SP
S,;E: írri{Íl.rp4o'í.drtt I FoxE: (l3] laSl-ô7OO
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LOCAL e DATA: Cajati, 15 de janeiro de 2020.

Prefeitura

EOUCÀR PÀRÂ CRESCEE.

GAJATI

PR^Ç^ DO gAçO nUXlClÊAl- il.lO-CÉXTRO- CEP: I|9!ÍO.@O - C^JAI/sP
SITE: úrwr{úl.r?.9ar.bdttu | roxE: $l) 3454'a7OO
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DEPARTAMENTO TURíDrCO
(13) 38s4-8700

juridico@cajati.sp.gov. br
EDUCÂR PÁRÂ CRESCER.

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE

Nome: ELLEN CzuSTINA DO CARMOS CAiÁDO
Cargo: Diretora do Departamento de Saúde

245.830.718-33 RG 28.325.74s-3
CPF :

Data de 2610311975
Nascimento:
Endereço residencial: Rua Joaquim Seabra de Oliveira, nq 396, Centro -

Cajati SP (11.950-000)
E-mail saude@cajati.sp.gov.br
institucional:
E-mail ellen-calado@hotmail.com
pessoal:
Telefone
):

(s ( 13) 27

Assinatura:

Responsáveis oue assinaram o ajuste:

Pela CONTRATANTE:

Nome: LUCIVALJOSE CORDEIRO
Cargo: Prefeito

090.010.278-06 RG 16.168.967-X
CPF i

Data de
Nascimento:

22t031L967

Endereço residencial c mpleto: Rua Martiniano de Pontes, rP 2l - Centro
- Cajati - SP (11.950-0 0)
E-mail
institucional:
E-mail
pessoal:
Telefone(s ( 13)
):

Assinatura:

CAJATI

Nome:
Cargo:

FERNANDO AUG STO FOLLADOR
Procurador da empresa

Págtna 3 de

PRÂçA m çO rlulllclt*l- l*!lO-CETTRO- CEP:Il9Ír'@O-C J ÍlÂP
SITE: Íúr'€{.llrp4or..b.rrlt I FONE: {l3) 3a5a-arc0

.j

x lh

I

PeIaCONTRATADA, i
i

\»



P.efeitura
DEPARTAMENTO JURTDTCO CAJATI(13) 38s4-8700

juridico@cajati.sp.gov.br
EDUCÀR PÀRÂ CPESCEP.

048.151.419-83 RG 8.1s1.928-s
CPF

D.N.: L710211983
Endereço residencial: Rua Barâo do Cerro AzuI, nq 1.220, Apto. 9O4,
Centro, Cascavel/PR (85801-080)
E-mail institucional: licitafàinovesemore. com.br
E-mail pessoal : fernando. auou sto tôisusausic.çgn0.br
Telefone(s): (45) 4009-7000

Assinatura:

PR çA oo mçO ÍUNlclBAL X.rO - CII{ÍRO - CEP: ígso.ooq - cÂ-r nrSP
slÍE: rr*c{.11.$.íoe,brftltr I ;Ot*E: 0:}) 38tr-A7oo
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